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TON DE OLIVEIRA, JOSÉ MAURO . COUTO DE ASSIS, JAIR LEONARDO LOPES, SABOR CESAR SIQUEIRA
e SERGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Evocando sentimentos de amizade, cempanheirismo e
admiração ao brilhante criminalista que fora o Senhor Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS
SERRANO NEVES, o Senhor Presidente, profundamente consternado, propôs ao Colegiado va
tos de pesar pelo seu falecimento. Em seguida passou a palavra ao Senhor Conselheiro
BSNJAPEN MORAES FILHO para que,também,se associasse ãquela manifestação, tendo em
Vieteointercámbio profiasional . e social que os unira durante quatro dácadas. A opor
tunidade o Senhor Conselheiro BENJAMIM MORAES -FM-10 ratificou o que foi dito inicial
mente pelo Senhor Presidente e, para tornar pleno o perfil de hemenageado, ofereceu
aos presentes a maviosa crônica "CESSOU O CANTO DA CIGARRA" - de autoria do escritor
Eliezér Rosa, a seguir transcrita." Da formiga tinha ele a operosidade, 1)a cigarra, o

mavieee cante. Não tinha da 'formiga a ambição de affiealhar provisiges para o Inverno. Da
cigarra, tinha a- ãnsia da canção, o prazer de cantar seu doce canto. O canto que sua
canção cantava era o canto da advogacia criminal. E nesse cgntico pôs todas as forças
de pua alma e todo o poddr de seu especializado sabor. 'Mas, o Ardo da Morte fei cessar
aquela sonorosa voz que, por mais de três décadas de anos encheu de sua maviosidade
nosso foro e o de outros por esse Brasil em fora. Já agora não no ouviremos mais. Rd!
ta-nos a ressonância daquele canto, na voz daaudade que ele nos deixou. A cigarra
morreu, antes da chegada do Verão, que o fretenir de suas asas anunciaria. Como a for
miga, em piemo Inverno se foi a invernar na mão de Deus. Morreu Serrano Neves. E fica-
-nos a leffibrançã daquele jeito-todo re.d de aoroximar-se mansamente, esfregando as
mãos, sorridente, trazendo, na alegria da idéia nova, o adiado da vésoera, nas noites
indormidas , na busca preciosa dum pensamento renovador, advindo de suas neditaçaes e
seus estudos. Sentia-se nele o encantamento de haver trabalhado intensamente um tema
penal -e apresentar aos conpanheiros dá jornada o fruto dá suas cemclusOes, e saboreá-
-lo, a conter o que aprendera no diuturno convívio com seus livros, suas leituras e
seus estudos, na incessante lida com os Mestres de Direito Penal. Entrava, 	 narrava

suas vitórias intelectuais, naquela alegria dê crinça gue ia envelhecendo, sem perder
o encanto da permanente juventude de alma. Toda morte é dolorosa,. Seja a inerte da bar
boleta que adejava sobre as flores do nosso jardim; seja o do polibri oue lhes sugava
o nele seja a do nosso pássaro que deScantave, na gaiola de nossa varanda; seja a do
:cão vadio e rueiro que, na rua, morreu sem dono; seja a abelha crue amanheceu sem vi
da, esmagada rela petaleda rosa gue desfolhou na aragem-matinal. Quanto mais ó,então,
dolorosa a morte de um homem, dum amigo, dum companheiro de tantas caminhadas nelos
mesmos caminhos, no-suave diálogo das divinas coisas do espírito' Podo advogado aue
morre á una segurança a menos cara os aue têm fome e sede de justiça. E guando o caie
morre ó advcgadó eritninal de prol, combatente incansável das incruentas lutas do Di
reito Criminai, é maior a sensação do desarmam, eSpebialnente peie aaueles g auem a
vida negou as possibilidades de entregar a seu defensor -o palmário, os honorários, effl

- honra a seu paladino, a bem dizer, gratuito. Essa a terrivel sensação de insegurança
que aflige a guantes viam no magnânimo e desprendido patrono aquele auenodia eoeor
rer ha hora incerta e 'aflita o nobre mie caiu na desgraça. 2 que o-nosso grande morto
era muito gais cigarra caie formiga, geando se tratava do- exerciciç de sua egrégia pro
fissão. punha ó mesmo ardor ma causa rega e na gratuita..Vitorioso sem alarde, sem
vanglória. Tinha o domínio de affiável arte dê saber perder Senil revolta e sem censura
ao que julgou. Ele poderia repetir aauele trecho da Otação do Advogado de certo autor
que-dizia assim: "Que o pgo dos meus filhos venha dos meus honorários; que os Meus ho
norários não venham do pão . dos filhos de meu ciiente.._" Como os Monges medievais,
paseeva . seu tempo a estudar e decifrar revelhaa escrituras e redigir em seus nobres
pergaminhoe a lição -das raras obras aue, sem aquele anónimo trabalho, se teriam perdi
do: E lidos e estudados, ninguém perguntaVa ouswera equele'beméditino'deeálma Fura
que se canqara na deleitosa tarefa de transmitir aó mundo os sagra-los do saber anti
go, que os modernos reeelaborarat e dele retirán as lições pára ó nesse temo. Vivia
o nosso morto a excogitar livros e autores, na Laboriosa terefa de a prender a	 enai
mar. E como na Biblia está dito: "De _graça recebestes, de graça dai". Era assim o com
panheiro que aemorte acaba- de levar de nós: Teme foro um grande advogado a menos7
e Direito Penal um sabedor a menos; os pobres um dedicado defensor a Menos; os amigos
uni amigo a menos; OS colegas um colega e menos; o Botafogo um amoroso torcedor a Me
rias, é, para todos, uma saudade e mais. Era éle um aturado cultor dá nossa língua a
sábia a preceito. EscreviabeIanente, '6granática e no estilo. Sua frase era teres,
escorreita e harmoniosa. Lido e estudado-nos clássicos vermaculistasportuqueses : Oh
seauiso, dera-iria, de presente certa feita, um exemplar do Eurico, de Alexandre Hercu
lano. O livro estava pleno de notas sobre a sintaxe de regência do magno 	 escritor.
Lia-te ele com prazer e aproVeitamento porque tudo que lhe sala da pena era curo de

lei, na forma e na substância. Um vernaculista a menos em nosso meio, jã t ge pobre de
bons escritores, no difícil e peculiar estilo forense. E nisso como no mais, 	 podia
ele ensinar-nos -cair autoridade. Pelo tempo . - ..ViVide entre advogados criminais,
tinha-lhes eu reverenda estima. Quando, indevidamente, eacrevi e publiquei umDicioná
rio de PreceSSO Penai, dediquei-o, entre,outros, ao morto inesquecido. Entgce escre
vi: Dedido-iheei	 modeato Diciongrioper-necessidade espiritual de gratidão. Com

cada um e com todos, aprendi muito, no convívio da judicatura criminal. Cada um troa
xe ao meu tirocínio de juiz a sua elegante contribuição. É assim que ninguém escreve
um livro sozinho, advertiu Pascal. Com aspas, ou sem elas, todo livre é obra coleti
va,.. Como citaria eu nesse "são-francisquinho" da literatura processual penal, as ob
serrações, o exemplo, que, no suave diálogo, por longos anos mantido deles ma vieram?
Está tudo escrito no coração, livro sempre inédito, escrito entre -deras e alegrias,
no lacerante, e, todavia, amável cotidiano forense desta Oitava Vara Criminal, onde
erigi minha Capela, donde vejo minha Diocese e meu rebanho de almas em- penitência,
meu púlpito leigo, meu berço judicante e meu túmulo. Depoia dela._ "Quero descansar/
Morrere../ Completamente". Recebam-no. Amigos. Nada meia tenha. SãO ee "esfteraldas"do
Bandeirante, "em Iodo desmanchadas " Deixo-lhes em louvor e gratidão." E pcderie
mos repetir aqui aquilo de Euripedes, referido-ha oração feita pelo Dr. Francisco Cem
pos, em hcmenagem ao poeta Frederico Schmidt: "Quem sabe, pode ser que a vida seja a
morte e que a morte seja a vida". Para os que cremas numa vide nelhor depois que es
ta cessar, é In ponto de chegada. É um ponto deeertida.:. Pára junto de Deus. Descan
se em pez, nobre amigo. Sua morte será chorada por muitos. Sua Vida não será esqueci
da. "MEMdRIA". - Aberta a sessão o Senhor Presidente submeteu a ata da reuniãoenteríor

' g- apreciação do Colegiado que . aprovou-a coa -às emendas propostas pelo- Senhor Çonsie
lheiro ANTÔNIO ZARRALA. EM assuntos gerais o Senhor Preeiciénte informou ao Plenário so
bre os expedientes que tramitaram pelo CNPP no periodo compreendido entre 20 de maio a
23 de junho último. Iniciando os trabalhos contidos na ordem- ei° dia o Senhor Presides
te passou a palavra ao Senhor Conselheiro JOSÉ DANTON DE OLIVEIRA para que profetisse,
a leitura do trabalho sobre as "Regras Mínimas de Execução Penal': encaminhadas, ainda,
pelo Senhor Conselheiro FRANcisco DE ASSIS SERRANO NEVES Apõe a referida leitura p-
em complenentação ao texto remetido o Senhor Conselheiro SERGIO MAROCS DE MORAES PITOM
BO emitiu o parecer que a seguir transcrevemos, " I- Histórico necessário - 01. Na rei
nião de 24 de maio do ano corrente, a Vigéssima segunda , (22a.) desse egrégio Conselho,
For determinação da DD. Preside-nela, oferecemos parecer sobre o "Anteprojeto de Este
tuto-Padrão do Pessoal Penitenciário". 02. O ilustre Conselheiro Francisco de Assis
Serrano Neves levantou questão preliminar, ao ensejo da votação, no sentido de

que, tal anteprojeto de Estatuto, se transmtidasse em normas gerais,- emanadas do.Conse
lhe Nacional de Politica Penitenciária, sob a forme de Resolução. - Na ocasião, censul
dos, nada tivemos que opor. 03. Assim, restou decidido -e o aludido pareeer não se chs
gou eepOelo em votação, como e- clero. 04. Constituiu-se, na oportunidade,comiesaó,
voltada a elaborar as referidas normas gerais, ou "Regras Mínima- de EecUção Penal",
compostaepelosConselheiroa Francisco de Assis Serrano. Neves e José Dantón de Olivel
ra, sob nossa. direção. 05. Já, a 10 de junho passado, recebiarros do Conselheiro Fran
cisco de Assis Serrano Neves o- anteprojeto de Resolução, que elaborara-e,.a. 06 de ju
nho último, o Conselheiro José Danton de Oliveira nos remetia _seu estudo e juízo ps
Ire dito trabalho. Cabe-nos, agora, considerar o conjunto de estudos. 06. Existe, cor
tudo, intransponível obatáculo émajuizat, dein plena liberdade, sobre o teme. O Cenee
lheiro Francisco de Assis Serrano NeVea, águl presente, posto que -siderado, não nos
pode reaponder, nem Sustentar os pontuais votos de sempre. O falecimento do Conselhei
ro Serrano Neves fora caso de ser lamentado e muito, se não guardássemos todos a cps
tesa de que o turnos. melhor, na grandeza de- 	 que jantais termina. AeProvidénicia di
vire, apenas e por vários p sabidos motivos, quiz lhe apressar a recompensa dee virtu
des de banem, advogado e de jutistá. No néritio-07. As "Regras Mínimas de Execução
Penal", que se acham propostas, salutarea todas, epreséntam duas -(02) qUeet36 a exe
ninar: PriMeire: várias normas reitoras já se encontram no oferecido Projeto de Lei
de Execução Penal, ainda sob a douta apreciação do ExcelentisS'imo Sr. Mihistro da Jus
tiça, Deputado Ibrehim-Abi-Acke17- e Segunda; não atendem elas ó intenção, ao propósi
to de vir a ter um "Estatuto-Padrão de Servidor Penitenciário". -08, Não- mos parece
conveniente, nem oportuno o adiantatenta normativo desejado, até por razões práticas.
O "Estatuto-Padrão dó Servidor Penitenciário", de outra sorte, achano-nos-persuadidos
de sua necessidade. Eventuais desencontros, nó mero afeiçoa:É-leito do aludido dipiona,
não arredamn a idéia, mas correm para melhorá-la. nateria, 'doia, em aberto. 09, Ae
"Regras brinimas de Execução Penal", apresentadas pelo Conselheiro Francisco de Assis
Serrano -Neves e aditadas pelo-Conselheiro José Danton de Oliveira, epresentam, toda
via, importantes e urgentes temas outros, que . Federiam-ser objete de Resolução do
egrégio Conselho. 10. 1Dai,'cusarmos submeter anteprojeto de _Resolução, emeartado ao
presente parecer, o qual se constitui em variante do primeiro SObre tal proposição e
todo o processado, pedimos que ouça, por esseâcial, o ilustre agásélheiro RenÁAiél.
Dotti, cuja ciência e méritos, em assuntos de execução penal, já tem se evidenciaram
no anterior projeto é no projeto dá lei respectiva, Este o meu parecer, salvo Me
lhor juízo. Brasília, 26 de junho de 1982. e assinado: SERGIO PITOM1190" .Após a scus
são o parecer foi aprovado pela maioria dos presentes e, de acordo oam conclusão do
relator encaminhamos a Resolução e demais dOcumentop ao Senhor Conselheiro RENÉ ARIEL
ECTTI, para examinar e redigir o documento final. Ao-,stibstitútivo proposto os Senhores

Conselheiros JAIR LDWARUIDLOWSS e JOSÉ MAURO COUTO DE ASSIS, respectivamente, oferece

rem as seguintes sugeSt6és-: a0 e tratamento especifico e geparté-destafiatraves'de,unr.-


